
 

 

FACULDADE UNICESUMAR DE CORUMBÁ 
Edital nº 07/2023, de 06 de fevereiro de 2023 

 
CONVOCAÇÃO EM SÉTIMA CHAMADA DE CANDIDATOS DE REOPÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 

 
A Direção da Faculdade Unicesumar de Corumbá, no uso de suas atribuições e com base no Edital nº 01/2023, de 09 de 
janeiro de 2023, da Mantenedora do Grupo Cesumar, torna público o presente Edital – contendo: 
 

I. O recebimento de candidatos em Lista de Espera, no processo seletivo para o curso de MEDICINA - Edital nº 
32/2022, de 01 de setembro de 2022, da Universidade Cesumar - reclassificado para Faculdade Unicesumar de 
Corumbá, pertencentes a mesma Mantenedora CESUMAR - Centro de Ensino Superior de Maringá. 
 

II. Divulgação da listagem de candidatos convocados em Sétima Chamada na unidade de Corumbá/MS. 
 
CAPÍTULO I – DA FACULDADE 
Faculdade Unicesumar de Corumbá: Credenciada pela Portaria 509, de 3 de junho de 2020. 
 
CAPÍTULO II - DA FINALIDADE 
ARTIGO 1° - CONSIDERANDO o Edital 01/2023, de 09 de janeiro de 2023, da Mantenendora do Grupo Cesumar, referente a 
REOPÇÃO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATOS, a Faculdade Unicesumar de Corumbá, recebe os 
candidatos selecionados e reclassificação no curso de MEDICINA.  
 

Parágrafo Único. Este processo tem por finalidade o preenchimento de 40 (quarenta) vagas existentes na primeira série do 
curso de Medicina da unidade de Corumbá/MS. 
 
CAPÍTULO III – DOS CANDIDATOS DE REOPÇÃO DE LOCAL DE OFERTA 
ARTIGO 2° - Os candidatos à reopção de local de oferta/classificação estão relacionados no Anexo I do Edital 01/2023, de 09 
de janeiro de 2023, da Mantenedora do Grupo Cesumar. 
 

Candidato Nome do Candidato Classificação Pontuação 

20231200654 GIOVANA PATUZZO PETERNELA 910 35,00 

20231201249 TAISA COLOMBO VILHENA 911 35,00 

20231201559 MIKAELY TÓRMINA GOMES 912 34,00 

20231204126 STEPHANY DENYSIUK SOMMERFELDT 913 34,00 

20231203921 YASMIN PICELLI 914 34,00 

20231200010 CAROLINI RODRIGUES DOS SANTOS 915 34,00 

20231200443 ALAN RAMOS LAZZARI 916 34,00 

20231200179 EMANUELE ARMACOLLO LOPES 917 34,00 

20231205615 HELOISE BORIN DE OLIVEIRA ZOTESSO 918 34,00 

20231205145 GUILHERME UNOKI DOS SANTOS 919 34,00 

20231202996 OLAVO PINHEIRO FERREIRA 920 34,00 

20231202692 MARIA EDUARDA FRANCHINI 921 33,00 

20231201657 MAÍSA FERNANDES DOS SANTOS BENTO 922 33,00 

20231204040 LEONARDO VEQUIATO 923 33,00 

20231200657 ANA CAROLINA VOLPONI 924 33,00 



 

 

20231201230 MAURICIO OLIPA ZANIN 925 33,00 

20231204720 MAXWELL RODRIGUES ALEXANDRE 926 33,00 

20231205700 GIOVANNA GAROSI TONEZI 927 33,00 

20231205301 ROGERIO GUEDES PEREIRA FILHO 928 33,00 

20231205264 GABRIELA MORAIS 929 33,00 

20231202007 RYAN IAGO POLICARPO DA COSTA 930 33,00 

20231204682 HENRIQUE RAFAEL DE OLIVEIRA 931 33,00 

20231204894 MURILO BARROS 932 32,00 

20231203009 DOUGLAS FERREIRA JANUÁRIO 933 32,00 

20231200623 GUILHERME CARVALHO SIQUEIRA 934 32,00 

20231201620 MARIA EDUARDA COSTA DE OLIVEIRA 935 32,00 

20231205421 GIOVANNA NACIMBEM 936 32,00 

20231202046 OTÁVIO SINKOÇ SCHULTZ 937 32,00 

20231205468 MARIA CLARA PANTALEÃO GOMES 938 31,00 

20231200696 LUIZA TIMIE LIMA TSUJIMOTO 939 31,00 

20231203755 LAIS CARRERA GUISANTES CARARO 940 31,00 

20231205611 EDUARDO SUNA ONIZUKA 941 31,00 

20231200078 GABRIELA WILD INÁCIO CANTACCEI 942 30,00 

20231204891 GUILHERME MACHADO DE JESUS 943 30,00 

20231200856 GABRIELA VILLAR AVILA 944 30,00 

20231202658 MATHEUS FRAGOSO MAGALHAES 945 30,00 

20231200197 VIVIAN PIVA LUZ DA MAIA 946 29,00 

20231203072 FERNANDO FRAGOSO MAGALHÃES 947 29,00 

20231204654 BEATRIZ JONAS FRANCISCONI 948 29,00 

20231204619 GABRIEL FELIPE GONÇALVES 949 29,00 

 
 
 

§ 1º A ordem de classificação dos candidatos na unidade de Maringá/PR será mantida para convocação na unidade de 
Corumbá/MS. 
 

§ 2º Os candidatos serão convocados em ordem crescente de classificação, respeitando o número de vagas disponíveis na 
unidade de Corumbá/MS. 
 

CAPÍTULO IV – DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
ARTIGO 3° - Lista dos candidatos convocados em Sétima Chamada na unidade de Corumbá/MS. 
 

 
Parágrafo único. A listagem de convocação, obedeceu, rigorosamente, à ordem de classificação do processo seletivo de 
MEDICINA – da Universidade Cesumar - Edital nº 32/2022, de 01 de setembro de 2022. 
 

CAPÍTULO V - DA MATRÍCULA 



 

 

ARTIGO 4° – A matrícula dos candidatos convocados deverá ser realizada por meio eletrônico, impreterivelmente, entre os 
dias 06 a 10 de fevereiro de 2023, não havendo prorrogação. 
 

§ 1º Os candidatos convocados deverão anexar os documentos constantes no Artigo 26 do Edital nº 32/2022, em formato 
digital – PDF, no link destinado ao upload, que receberá por meio do correio eletrônico (e-mail) cadastrado, não sendo possível 
o envio em outro momento. 
 

§ 2º O boleto referente a primeira mensalidade (janeiro), estará disponível, no ambiente online, para impressão e pagamento. 
Referente a mensalidade de fevereiro, as orientações para pagamento serão encaminhadas via e-mail. A quitação desta 
mensalidade é a condição necessária para efetivação da matrícula. 

Corumbá, 06 de fevereiro de 2023. 
 

Héber Amilcar Martins, 
Direção. 


